Lei nº 115 de 25 de março de 2002.

concede título de cidadão emérito.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º É concedido o título de “Cidadão Emérito” ao Senhor EUGÊNIO MAGEDANZ pelos relevantes serviços prestados ao Município de Westfália.


Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de março de 2002.






Alcido Lindemann
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